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d. Vila Boa- centro 

RECLAMADO: 

Endereço 

ADVOGADO 

Endereço 

0 Ad-,GUARIJA  

Av:Industrial, nQ 1 0 5, Setor Ae 
roviarlo. 

OBJETO 	 L)escontos indevido s, hs. extr 

F.J.T.S.,dlf. sal., etc. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	28(vinte . oito )dias do mês d e 01(janefro 

do ano de mil novecentos e oitenta e trs 	, na Secretaria 

da 	.lJunta de Conciliação e Julgamento de 	Joi.nia— Go 

autuo a reclamação quee, com 10 ..dez) documentos. 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 
Marcell.a Pena 

assino este termo. 	lefn do Stvr d 
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Esmo. Si. Di. 

Juiz Presidente da ... Junta de Conciliaço e Julgamento de Goinia-(bis. 
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jusflÇ' 
DO TRABALHO 

D)STRIBUIQ O  

RECEBIDO EM 
 

S- DSTR 0 

R1VZLW S3IRES, brasileiro, casado, rrotoris ta, residen 

te e daniciliado nesta Capital na Av. Sergipe, 490, Campinas, via de seu pio 

curador, o advogado nfra-assinado, inscrito na OB-(D., sob o n9 4177, ctm' 

endereço profissional, infra-grafado, local qi.e designa para o recebimento 

das intirnaç6es processuais de estilo, vem à presença de V.Exa. pranov -er re - 

clarnaço trabalhista em des favor de VIAÇ) ARAGRINA LiDA, pessoa jurdicB 

de direito privado, cxiii sede nesta Capital na Av. Industrial n9 105, Setor 

Aerovirio, pelos rtotivos e raz6es que seguem: 

tl7s. 	TÇfl 

O reclamante foi aduitido nos serviços da reclamada 

em 19 de abril de 1982, época em que tainbm declarou-se optante ao FGTS. 

A reclamada nunca cumpriu os acx)r&s coletivos aven-

çadcs, por força dos aludidos acordos e cxnfome tabela de salrios fornecida 

pelo orgo sindical dos trabalhadores em transportes urbnncs em Goiás (Dcc. 2, 

3,e 4), O reclamante deveria perceber iii sa1rio mensal de Cr$ 56.258,13 (cixi 

qusnta e seis mil duzentos e cinqusnta e oito cruzeiros e treze centavos), 1 

por 200 (duzentas) horas de trabailo efetivo e 40 (quarenta) horas de descan-

so semanal remunerado. ¶Lbdavia, conforme atestam os contrh&juss fornecidos' 

pela p16pria reclamada, (doc. n9 5), a mesma nunca pagou o sa1rio devido aD 

AV. GOIÁS No 310 - 4.o ANDAR - SALA 407 - ED. VILA BOA - CENTRO - FONE: 224-4520 - GOIÂNIA - GO 
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fis. 	2 

ao reclamante e sempre lançxu incorretarnente as horas trabalhadas pelo recla 

inante, visto que, o reclamante fazia habitualmente 10 (dez) loras diárias e 

eventualmente, ae 13 horas dirias. (dcc. n9 5). 

DO REPOUSD REERADO 

3. Consoante os já citados cxritra-dieques, dcc. n9 5 , 

o reclamante jamais gozou regularmente, as 40 (quarenta) horas destinadas ao 

repouso, conforme dispe a legis10 latoral e acordo coletivo, dcc. n9 3.' 

T %npouco, esta a reclamada pagando cz)rretamente as horas destinadasao des - 

canso do reclamante, vez que, alrt de serem lançadas a menos, no estb sendo 

canputadas no c1culo, as horas extras que so habitualmente prestadas pelo' 

reclamante. 

Em setexrbro de 1982, o veículo no qual trabalhava o 

reclamante, teve seu parabrisa estourado por uma pedra atirada por um estra-

ni-o. No entanto, cx)ntrariando o que preceitua o avençado em cxnverço coleti 

va, a reclamada descx)ntou parceladamente , o valor do referido acess6rio. 

(Dcc. n9 6). 

DA DE74ISSO 

O reclamante, foi demitido injustificadamente, na 

data de 14 de janeiro de 1983, recusando a reclamada a fazer as reparaçaes 

legais atinentes ao cxntrato laboral. 

Isto posto, requer a V.Exa. se digne determinar a noti 

ficao citat6r±a da reclamada, para cxmparecer à audiência previarrente desi 

nada, contestar a presente se o desejar, sob pena de revelia e, ao final, se 

ja a reclamada, condenada ao pagamento das parcelas que abaixo se v: 

Aviso Prévio - 240 hs X 281,29 + 60hs 

extras c/ 20% ,........Ct$ 76.510,13 

Farias prcps. 9/12 avos .,.............Cr$ 57.382,59 

139prcp. 2/12 avos ...... . ........... Cr$ 12.751,68 

AV. GOIÁS N.o 310 - 4.o ANDAR - SALA 407 - ED. VILA BOA - CENTRO - FONE: 224-4520 - GOIÂNIA - GO 
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4mUaM dita (0AB.00 - 4177) 

DescX)ntos Indevidos ....................Cr$ 

Ibras extras - 357 a 281,29 + 20% ......Cr$ 

Saldo de sa1.rio -19 dias ........,....Cr$ 

FGPS - Guias ou conversão - sem ser cyin- 

putado o pertinente diferença salarialCr$ 

Baixa na C'IPS. 

Difererça salarial, consoante o item 2,' 

da presente peça, mais seus consectrios 

tais cano FG'TS, farias e 139 sa1rio , 

que deverão ser apurados em 1iquidaço 

de sentença, iita vez que o reclamante pcs 

sul em seu poder, apenas alguns contra - 

dieques, e para tanto, requer, desde j 

seja deteninado a reclamada a apresenta 

ço dos contra-dieques de abril à julho' 

de 1982. 

Requer, ainda, a aDndenaço prevista no' 

artigo 467, da CLT, bem amo, dar cin - 

cia desta, aos Orgos da Previncia So 

cial, para que seja taiada as providn - 

cias cabtveis. 

fls. 	3 

18.328,46 

120.501,78 

48.456,41 

43.668,37 

Total da parte :Ilquida -................Cr$ 377.599,42 

Protesta-se por todos os meios de provas em direito 

permitidos. 

Da-se à presente, o valor de Cr$ 500,000,00 (Quinhen - 

tos mil cruzeiros). 

Pede Deferimento. 

Goinla, 25 de janeiro de 1983. 
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OUTORGANTE(S):RIVAIDO SOARES, brasileiro, casacb, motorista, 

residente e daniciliado na Av. Sergipe, n9 490 

Cinas- Goinia-Go. 

OUTORGADOS: JÔNATHAS SILVA, ARCHIBALD SILVA, brasileiros, casados1 residen-
tes e domiciliados nesta capital, inscritos na Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção de Goiás, sob n.os 1781, 4177, respectivamente, com 
endereço profissional à Av. Goiás, 310, s/ 407, 4Q  andar, - Ed. Vila 

Boa, Centro, nesta capital, fone: 224-4520. 

PODERES: 	Amplos, gerais e ilimitados, com a cláusula para o foro em geral, pe- 
rante qualquer Juízo, instância ou Tribunal, podendo os aludidos procu-
radores propor contra quem de direito as ações competentes e promo-
ver quaisquer medidas preliminares preventivas ou assecuratórias dos 
direitos e interesses do(s) outorgante(s) e defendê-lo(s) nas que lhe(s) 
for(em) proposta(s), acompanhando umas e outras até final decisão, 
"in solidum", conjunta ou separadamente1 usando inclusive os recursos 
legais, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar, recon-
hecer a procedência do pedido, transigir1 desistir, renunciar, ao direito 
sobre que se funda a ação receber, dar quitação, firmar compromis-
sos ou acordos, para os quais são exigidos poderes expressos e es-
peciais, comparecer à audiência de conciliação, podendo nesta acordar 
ou não, e todos os demais poderes necessários à boa execução do 
presente mandato, e ainda substabelecer tudo especialmente para: 

LJ' 

" 	 e 

:4 l( 	o exerpI:x QflStant e meu 
	 ia,18 de janeiro de 1983. 

quivo. - Uou M. 

F .  
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(j P'iSPS 3.& b '90i2 GOC 00 

' 1 C0CC' 3O212 

fl IS 	P}flL1ES BE0 LTADCI 1)E' .L1ID0 OOLI 1, 	i 	E 

LEI E07(1s DE 

ccc c'cc' 	. 	oocro 	toc 	 ç 	 c 
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TAUAL1ii 	i)A CTC u 	CA') 
O 	

CM T(W ÜflTLS uu VIt 1 JhJ 

T )iJ í)L GflIÀ5 C i 	 UAS C1ifl 

- 	 Tr,US ÜMTES DC 	A3ADCIíW 	O CTDsJ O 

CJ1?5 EM DATA DC OS DE JAMCAO DC 1 0 72 C 

CITfADA N A DCLCC\CI 	ÍCGI3UIL L)O TíADA- 

LHO C1 DUIS CP 12 DE JANEIRO DE 1.979 ( 

CESSO DRT. 175/79). 

Coproca&i ao pruonta Tria do Aditoanto ou po'tou no 

bulo aooina1duu, o 	ndIcnto dou traba1hodaoo o 

Rodovlrioo no Catcdo cio CoJ.s, o S Indicoto duo Em p róQuo 	do 

Tranoport.ou da ç,aaançuIroc3 no Cutocio do Col ~ 0 9  oboo -op;000nt 

:doO polua xoopoctivou il rQaIdontoop ro. OunuditO 5o rboac Ado'no 

a Odilon Santos, o talo, o TRANGURa - Cprau do Tunopoz'u U 

bano do Catado do GolíSa D/A, na quolidodo do 	conoodontO O 

L'o3ponovo1 polo iotaio Intoç:odo do Tanopozto Ubcno G.  Goi 

fia, roprunontada pulo oou rooidonto, 	. tico doo Dcingo3 

uorQoa, coiotldon polo Cxo. r. do1oado do TEob1hu ci Goi3, 

o Ur. Gonçalo Loxarra Lito, pa Gutubolocaz quo o Canvonço C 

lotivo cio Trabalho p-citadu# fica oltoLado, Com ro1o90 	Doo 

ompraadoa do Goini-CD, na quo oontrnior ou obaiu upcci?i-

codoi 

• /í 	- L acai.rio bDo zonoal do notarlo to o do opruda.' de lia' 
1 / 	 - nhs do trunuporto colotivo urbono do poQQ3OiQO Qt 

rica rixado or* Cr$ 6.000 0 00 (oio ii1 	uoo) pa' ducntoO 

haras cia trabalho uttivo o quoronto haoQ do dOCDnO 0QfnOflZ 

r.caunarodo. 

- O aalrio booa Nonaul, tio cobrador do ÔnIbuo de tranopor-

tu colativo urbuno tio puuaaçuiroo om CoiQnio.CO, 'icu rixodo c 

Cr$ 3.600 0 30 (Trn oll o noincuntao oruxoioe) POW ducntoo ho- 

rou da trabalho af o tívo o quoronto huL00 do door.o QQ, nol 

aunaracio. 

III - O uuj.ario aaro anotadQ no uou valo; onuol na 	cuZZ OIZU 

dc3 Trabalho do aoproçoda. 

IV - Ou oo1rioo oro aotobOlOCidOO riaf3 cündiOifl3dOO co 

via repaauu tarifrio a ua' aolioitodo polu TORDUÍiD 	CtpQ 

tio Tronaporto Urbano tio Catudu do GuiO 0/A 00  

lho Intottiniat0rial do rçoO, p'a cobiC 9  occiricc,çc1t09Ol 

daapeaaa daaocruntao da prouonto ourraço ooiorial. 

- Continua u fIa. 02 - 
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o fim dci pruuunto corrçIc4 uajurjoj, ci viorciro 	çO fl'VQ 
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VI 	ía omproouu díucontoo nu falha do poçncinto doo oç 

doo bunuficidou por ciotu convQnço, u dio dci oolriu dci pi;o 

ro pc;ananto rJucitcido, doci oro,doc oindjUzodcci ou flcip LO-

cojh!incjo o rvor do Gindicotu uuc.ítont o, no moa aubooqucinto uci dci 
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C, po; Qa t u ruiu G a parto, a Galm #  Jucitoci o ocodcdc3, 

anolnaa o prauzntc tcirmg uditivo paro quu surto cio ouo Jurídico; 

e ultur4oroe etaitoa. 
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Fionudito 	 Adorno — 

Sindicoto dao Crprtcoo d 
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porto Urbano do Ctodci do 

Coi S,A. 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRAflALIJO ASSINADA EN'I'RE O 
SINDICATO DOS r1 RÀIAL11ADOI1S EM TRANSPORTES RODO- 

(GOÂTJ!A )\ 	vIÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS E O SINDICATO DAS EM- 
G:/ 	PRESAS DE TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS 

NO ESTADO DE GOIÁS, QUE SE REGERÁ PELAS CLÁUSU-
LAS SEGUINTES: 

r \ 	
CLÁUSULA PRIMEIRA - A resente Convenção Coletiva de Trabalho a- 

\ plica-se a todos empregados em empresas de transportes coletivos 

de Passageiros do Sistema de Transporte Urbano de Goiánia, Capital 

do Estado de Goiás, e do Estado, excluida a cidade de Máljs(Go). 

CLÁUSULA SEGUNDA - Além da correção salarial prevista nai 6.708, 

as Empresas concederão um aumento de salário a título de produti-

vidade para todos os seus empregados, no valor de CR$  
( 	'(r»c:j 	u';:.r(' 	•_.___ .-.-.--.-mensajs, para o 	período 
de vigência desta Convenção. 

- 	
CLÁUSULA TERCEIRA - Os motoristas e cobradores terao os salariosta - 	 - 	 - 	

- 	 - nimos-mensais de CR$  
_-_•.• mensais e de CR$  
respectivamente, corrigíveis em fevereiro/83 pelo INPC. 

PARÁGRAGO ÚNICO - O salário dos emrregados serão sempre anotados 
em sua CTPS oelo valor mensal. 

CLÁUsuLA QUARTA - As Empresas ficarão obrigadas a fornecer 	aos 
seus empregados, abrangidos por esta Convenção, comprovantes 	de 
pagamentos e descontos efetuados durante o mês, discriminando sa- 

lário, horas extras, ajuda de custo, gratificações, 	adicionais, 
• 	 descanso semanal trabalhado e outros porventura recebidos pelo em 

oregado. 

CLÁUSULA QUINTA - As Empresas ficarão obrigadas a fornecer gratui 

tamente 02 (dois) uniformes por ano aos seus empregados abrangi- 

•  dos por esta Convenção, quando o uso dos mesmos for obrigatório, 

ou indenizá-los em dinheiro, em parcelas mensais, para aquisição 

dos mesmos, no valor de CR$ l, c:'uzoro) pci' Lcr. 

CLÁUSULA SEXTA - Será concedido um adicional de 5% (cinco intei-

ros por cento) sôbre o salário vigente, a todos os eipregos abran-

gidos oor esta Convenção, para cada 05 (cinco) anos de serviços 
completos ou a se comoletar na Empresa. 

u 



âíJULA STTMA - A cmureqad JestTw te nao poaerá so 

sem jusLa causa, antes dc decorridos 60 (sessenta) dias, jós 

Drazo de percepção de salário maternidade. 

CLÁUSULA OITAVA - O empreuado somente assinará vales, se estes to 

rem feitos com cópia e discriminando a natureza dos mesmos. 

CLÁUSULA NONA - É considerado como serviço efetivo, para os moto-

ristas e cobradores e oceradores, o momento em que os mesmos, den 

tro do horário que lhes for marcado, apresentarem na garagem, ou 

onde for determinado, à chefia de tráfego. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As Empresas descontarão na folha de 	pagamento 
ç 	• de seus empregados, sindicalizados ou não, a importância de 	CR$ 

-:  200,00 (duzentos cruzeiros) de uma só vez e no Drimeiro mós de vi 

gôncia da presente Convenção, sendo esta imuortância recolhidanos 

trinta dias subsequentes, a favor do Sindicato da categoria pro-

fissional, que serão aplicados nas obras sociais da Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA -Os motoristas não serão, responsáveis 

por despesas com multas por irregularidades no veículo ou seus 

documentos, bem como danos materiais provenientes de acidentes de 

trânsito,desde que os mesmos não sejam provocados pelos motoris-

tas, devidamente comprovado cm perícia feita uda PolciaTácnica, 

e sendo caso de demissão, a mesma só se dará após o Laudo Perici-

al. Constituirá justa causa para rescisão contratual o fato do 

Laudo Pericial consignar em culpado motorista, bem como qualquer 

faltapraticada pertinente ao uso e funcionamento do controlador 

de velocidade denominado Tacógrafo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Ficam os emoregadores, desde logo, auto 

rizados a compensar os horários de trabalho dos empregados, inde-

pendentemente de qualquer ato escrito, poróm com a obsevância dos 

tempos de ororrogação e compensaão previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Ficam os empregadores, desde logo, au-

torizados a prorrogar os horários máximos de intervalo para repou 

so ou alimentação, em tempo suuerior a duas horas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - As Empresas nermitirão que pessoas cre-

denciadas pelo Sindicato dos empregados, ingressem em suas insta-

lações de trabalho, para procederem os recebimentos de mensalida-

des de seus associados, desde que isso não ocasione prejuizo nos 

serviços da Empresa. 15 

í/í 
Áu\C 



CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - As EmDresas, salvo acuelas que disponham 

de serviços módicos e ou odontológico próprios ou conveniados, se 

comprometem a aceitar, para efeito de justificar faltas ao servi-

ço, os Atestados fornecidos pelo Sindicato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - O prazo de vig&ncia da presente Convenção 

será de 01 (hum) ano, com inicio em 19 de agôsto de 1982, e térmi 

no em 31 de julho de 1983. 

E Dor estarem de pleno acordo assinam a presente Conven-

ção pelas partes representadas. 

Goiânia, 9 Jo Ju10 	:i .?2 

<r' 	 / 

SINDiCATO DOS TRABALHADORS EM TRANS-

Lr 
	 PORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS 

SINDICATO DIS EMPRESAS DE TRANSPORTES 
COLETIVOS D PASSAIS NO ESTADO DE GOIAS 
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EMPRESA 

LTA 
LOTAÇÃO 	 MATFCCULA- 	SANTO 

O.0012OO21e1716.Lj 
CONTA BANC 

SrTC r 	oOINA 

EMPRESA LOTAÇÃO 	 1 	MATRfCULA--BANCO-y------CONTABANC 

ÍVIACAC 	AAGUAPIA TCA 003.001200210 	1fl96. 
ETCP 	GO1NIA — - 	 -_-- 	-- 

-NOMF 	 _1 
-- 

E 	PRESA LOTAÇÃO 	 MATRÍCULA-yBANCO1--CONTA BÃNC. 

(TACAO ARG1JARINA Lt1OA D03.'.001200210 	1119.4 
LTOR GOLA 	_____ Co-j7 

EMPRESA CONTA BANC. 

ArIA LTDA 
-LOTAÇÃO 	 MATRÍCULA 	SANCO 

_f_ 0G3.001ZCOZ1Ø 	7i&.iêJ 
-j 

--- .ç-NOME----- 

EMPRESA LOTAÇÃO 	 MATRÍCULA 	BAN  BANC. 

- P4GAMENTO REFERENTE A NOME FUNÇÃO • O 	 1 	.2 

' -'---PROVENTOS DESCONTOS 
-CÓDIGO- PRZ. -VALOR-CR*---- -FREQ.- DESCRIÇÃO -VALOR-CR$---- -CÓDIGO- -PRZ- -FREQ-- DESCRIÇÃO 

1 - - 

V) 

TOTAL BRUTO: TOTAL DE DESCONTOS: 

LIQUIDO A RECEBER: 

---- ____ 
RECEBI EM 	 / / ASSINATURA.  
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Adiantamento Salarial - GOl 

2. 
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N'orne por Extenso 
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o 	

., 
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1 F! C O 	 í 

rN O!!: 



- 	- TRIBUNAL REGIONAL DC TMABALMO DA 10 PÂO 

SLTCR DE DITRIBUIÇO 

CERTIDXO 

Certifico e dou fé que contam a presente a 

4 	 çao reclamat6ria: 

N Q  de laudas: [2Vf 

In.struento de procuraç.o; 	Z/—i 

docunentos diversos:  

OBS.:______________________________________________ 

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a me 

ma açao distribuída para T / Junta de conciiiaçao e Julga 

mento de Goi,nia, sob o n2_Ø5?5783, conrorxue Ata la-

vrada no livro de Distribuiçao n_______ 

CERTIFICO tbm que foi designada a data 

de I2'I' de z--de198 9 &s 9_/, para 

reaiizaçao da audincia inaugural, tendo o iríeresado fica 

do ciente. 

Go iania, 	? )- de _ 	 de/ 

Chdo'1 Setr de Disribuiç de Feitos 
e Mandados Judici.is 



( 

K 
PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
	Go inia 

Proc .29 3/83 

INTIMAÇÃO N 9 
 5 65/8 3 	

Em 28 dejaneiro de 19 8 3 

Pelo presente, intimo-o a comparecer perante esta 
jQ 

Junta de Conciliaçao e Julgamento, sita na av.  Uoi,4s  nQ 

382 -29 andar - Centro , 	 09:10 horas do dia 04  

do ms de ma10 	de 19 83 
, sob as penas da 	 W~ fffiW 

, no processo em que são partes: 

RIVALDO CQAR 	e VIAÇ0 AGUiINA LTPA, conforme cpia anexa. 

14 JCJ.-GOIaNIA-AUD0 :O4/03/83-NOt. 

;OMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 	 P__ 293/83 

DESTINATÁR._-r .  

VIAÇO ARAGUARINA LEDA 	J'. 

ENDEREÇO 	. 4 
Av 0  Indstria1 n2 105 - S. 

CIDADE 
	

EST 

1 : JCJ...Q0INIA...AU 	
Nesta 
	 a-O 

ECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO DESTINATARIO 

VIAÇ*0 AflAQUARTNA TIDA 

Av. Inddstrial n Q 105 - S . Aerovirio 

XÇj ' . 	- 

etfOO rquO •ncta data fO% 

supr através do 

t4lO 

/dn 19 L 

1 
Nesta 

IN-2 .3 
	 GO 	

r.tor d. 



11 

J U N T A D A 
MIlAd$*$J*QS jtnt&dL &e. 	

ubee 

Ao. 

7Dtretor 

José Cirilo Corrêa 
Técjo Judiciário 



I I, • 	JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
JOJ/Go 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. JCJ 	/v 

	

Aos 	'- dias do rns de 
	ar 	 do ano de 1.9 

as- 	horas, em sua sede, reuniu -se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.  . 	 j 	'C. dO 	presentes 

os srs. J3s 	.I 3C 	CO 	i VO rc 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e.; 	H;s bo,ia:os Jezcr;'a 

Vogal representante dos empregados, para itruaaa e juiiacna da rec1amaço 

ajuizada por  

contra V i a:ao Araua'i na Lda. 

relativa a esoOntO- S 	dev 1 as, ec 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	 bO; O recto. com  o odvoou:o •.rch boi O 

vo e a recua,, reresentaua por ;crs Grants,, 

» recuas apresencou defesa com documentos1 

ecusada a concil iasaox 
Prova documental orcclusa,, 
As partes, em trts dias,, 

ri co SCiiI ce ito o COflCOU3() oc isa, a jar: ir ue 

a aua nci o roram, dc ordem co 	,. Juiz 

res i dente, oprcLoodos as portes, presentes ambas1 O recte represen-

tado por seu cal C90 Pedro Antn i o da Si 1 vo, acompanhado do odvoaOe' 

Archibold Si Iva e a rccda1 representada por crje rs GronOs1 
0onciao proposta, foi aceita nas seuIaos 1 

conc i ocs; a recdo pat aro ao rec;e. , pro sii do do pedido, cm cunhei 

ro, e quenti a de 00.000,00 e i ho entreqaro as ju ias AJ do FGTS. no 

cdi co 01, tudo ate as 15h30m do di a 1 1 do corrente, pena da multa ' 

de l00. 
Acordo NooI oado. 

as. e 1 o recte. , no importe cieA;4.  

di o pen sadas porque omesuio se encontro desernpre:cdo1 
ada sois, encerrDu-sc a aucflencio 

/ 

T 
/ 

AT -1 -1 



EXPEDIÇÃO DE GUi1 
fOITIFICO 

	

qTe 	s!i ihia, li txpw1iÉh1, 8 
rrqHerim:'r 	 - 

gui' 	
t: I!j da impor- 

lância  
l v  19 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

	

LAkC 1  b+..L.. & 	(- 	L 
____ 

Diretor di $.otetarla 
JUNT 

L 



fk 

Liso da 	Ag 	 ~ O P,Conta n 	
t] 

CEF 
• 	 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO 

Ijunia 	
° 3/83 	 1 	LI Depósito em dinheiro 	

?B~ep á s
'em cheque 

Redamame 	

D 

VenCii!lefl1tO a ll.O3.. 

Dr. Árchibaj.d Silva 	 -. 

Pague-se a 	

o valor desta Guia, acrescjdo d /MGfletária 

Goiânia 	 07 março 	83 s l5h3Otn 

AutenticaÇão 

dIretor 



lecebi 	 3 	 ' 	' 

p1 levan uicno 110 US 

refce 	prfl1 
processos cujo 'vaIu áII 

Ágil 

4. • 	
• 

• 	 ".• 

• 	 :. 	•. 
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/ 

1 

O24 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C ERTIDO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § iinico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram reguiarmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivad7. Dou f' / 
Em 	de 	,/ 	 1.9 

TIixetor )de Secretaria 
/ 	MareeJo Peï,a 

C1! io atc Je 
14 J.C. .F. - Cn-Go- 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. J iz Presidente. 

Data supra. 	 ~;;7 

~iretor.de Secretaria 

i 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz 	presidente 

CE-1-2 


